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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 

Parecer n.º: 112/2022 
Processo n.º: 300 – PLEX 084/2022 
Assunto: Denominação 
 

P A R E C E R 
 

O Prefeito Municipal, através do Projeto de Lei nº 084/2022, 
busca autorização legislativa para transforma o o parágrafo único em 
§1º e acrescenta o §2º ao artigo 1º da Lei 5.762/2013, que denominada 
Parque de Rodeios Marcírio de Souza Carpes o parque de rodeios 
localizado junto ao Parque Centenário Erny Carlos Heller.  

A Mensagem Justificativa informa que o objetivo é manter a 
denominação mesmo em caso de alteração na localização do parque de 
rodeios, para a manutenção da homenagem, haja vista que a 
administração municipal está em tratativas com as entidades 
tradicionalistas e planeja adquirir área mais adequada aos eventos do 
segmento. 

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade dos seus 
membros presentes, concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à 
tramitação, opinando pela sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 23 de agosto de 2022.  
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